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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº.  15/2018

ASSUNTO: Recompõe em 2% os salários e vencimentos dos servidores do Executivo Municipal e sua Autarquia.

AUTOR: Prefeito Municipal



O presente Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito municipal, tem por finalidade reajustar, a título de reposição salarial, em 2% (dois por cento) todas as referências do quadro efetivo constantes da tabela de vencimentos – Anexo VII e IX da Lei Complementar nº 912/2011 e posteriores alterações, que passam a vigorar conforme o Anexo integrante desta Lei.


A Lei supra visa conceder revisão salarial aos servidores efetivos e funções gratificadas, não alcançando os cargos políticos e comissionados, abrangendo, também, os servidores da autarquia municipal.



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pelo Procurador Legislativo desta Casa.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de junho de 2018.
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